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TEXTO INICIAL

MOÇÃO::CONGRATULAÇÃO 61/2025 - VER. ROBSON RODRIGUES MACHADO

O VEREADOR INTEGRANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO - MS,
OBSERVANDO AS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS, COM AUTORIA DO VEREADOR ROBSON
RODRIGUES MACHADO, VÊM SUBMETER À APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, A
PRESENTE MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, AO SENHOR CLEITON JOSÉ CABRAL, TEM-SE
DESTACADO COMO UMA LIDERANÇA COMPROMETIDA COM O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL DOS JOVENS, PROMOVENDO, POR MEIO DA ARTE E DA DANÇA, VALORES
FUNDAMENTAIS COMO TRABALHO EM EQUIPE, RESPEITO, RESPONSABILIDADE E
SUPERAÇÃO.

MOÇÃO::CONGRATULAÇÃO 86/2025 - VER. CARLOS DA ROCHA PONTES

OS VEREADORES INTEGRANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO -
MS, OBSERVANDO AS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS, COM AUTORIA DO VEREADOR CARLOS
DA ROCHA PONTES, SUBSCREVEM OS VEREADORES. VÊM SUBMETER À APRECIAÇÃO E
DELIBERAÇÃO DO COLENDO PLENÁRIO DESTA CASA, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AOS
ATLETAS DA ESCOLA THOMAZ BARBOSA RANGEL, JOVENS DE 15 A 17 ANOS, E À COMISSÃO
TÉCNICA COMPOSTA PELO PROFESSOR E SUPERINTENDENTE DE ESPORTES CARLOS
ALBERTO OLARTECHEA, PELO TREINADOR PROFESSOR MARCELO DE PAULA E PELO
MOTORISTA CELSO VILHALBA, PELA BRILHANTE PARTICIPAÇÃO NA MODALIDADE FUTSAL
MASCULINO NOS JOGOS ESCOLARES DA JUVENTUDE, REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE
JARDIM – MS, ONDE ALCANÇARAM A GRANDE FINAL DA COMPETIÇÃO, UM FEITO INÉDITO,
ONDE 32 EQUIPES DISPUTARAM ESSA MODALIDADE.

MOÇÃO::CONGRATULAÇÃO 87/2025 - VER. AMAURI OLARTECHEA

AUTORIA: AMAURI OLARTECHEA. SUBSCREVEM: CARLOS DA ROCHA PONTES, JOANES
PIMENTEL VIEIRA, NIVALDO HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA, VANILDA LOPES DOS
SANTOS, WASHINGTON JEFFERSON DE CASTRO.

MOÇÃO::CONGRATULAÇÃO 88/2025 - VER. YHGOR CHAGAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO – MS, POR PROPOSITURA DO
VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, APRESENTA A MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO
PROJETO “MULHERES EM AÇÃO”, RECONHECENDO SUA RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO PARA O
FORTALECIMENTO, ACOLHIMENTO E EMPODERAMENTO FEMININO EM NOSSA
COMUNIDADE.
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MOÇÃO::CONGRATULAÇÃO 89/2025 - VER. LAURINDO LUIZ MARCHEZAN

Coautores: Ver. Nivaldo Henrique Pereira Almeida, Ver. Carlos Da Rocha Pontes, Ver. Joanes
Pimentel Vieira, Ver. Amauri Olartechea, Ver. Flávio Roberto Alves de Brito, Ver. José Armando da
Fonseca, Ver. Robson Rodrigues Machado, Verª Vanilda Lopes dos Santos, Ver. Washington Jefferson
de Castro (Tom Castro), Ver. Yhgor Chagas

O VEREADOR E QUE A ESTA SUBSCREVEM VEM NA FORMA REGIMENTAL, APÓS APROVAÇÃO
EM PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADA A PRESENTE MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO
PROFESSOR JOSÉ FERNANDO GOES, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS
PRESTADOS À EDUCAÇÃO DE NOSSO MUNICÍPIO.

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO - 35/2025 - RÉUS ANTONIO SABEDOTTI
FORNARI

"Dispõe sobre alteração do inciso I, do artigo 42 da Lei Municipal n° 1.265/2021, e dá outras
providências".
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO INCISO I, DO ARTIGO 4° DA LEI MUNICIPAL N° 1.265/2021, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS;

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI: 35/2025 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO - RÉUS ANTONIO SABEDOTTI
FORNARI

"Dispõe sobre alteração do inciso I, do artigo 42 da Lei Municipal n° 1.265/2021, e dá outras
providências".
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO - 12/2025 - VER. FLÁVIO ROBERTO ALVES DE BRITO

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias a Vereadores e a Servidores do Poder Legislativo
do Município de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul e, dá outras
providências.
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS A VEREADORES E A SERVIDORES DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI: 12/2025 PROJETO DE RESOLUÇÃO - VER. FLÁVIO ROBERTO ALVES DE
BRITO
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SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias a Vereadores e a Servidores do Poder Legislativo
do Município de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul e, dá outras
providências.
 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO - 21/2025 - VER. YHGOR CHAGAS

Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação bimestral da lista de espera por consultas
especializadas, exames e procedimentos cirúrgicos pela Secretaria Municipal de Saúde de Rio
Verde de Mato Grosso - MS, e dá outras providências.

DE AUTORIA DO VEREADOR YHGOR CHAGAS CORREIA DE MELO, DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA PUBLICAÇÃO BIMESTRAL DA LISTA DE ESPERA POR CONSULTAS
ESPECIALIZADAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE RIO VERDE DE MATO GROSSO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

MOÇÃO::CONGRATULAÇÃO 90/2025 - VER. ROBSON RODRIGUES MACHADO

DE AUTORIA DO VEREADOR ROBSON RODRIGUES MACHADO, EM FACE À FAMÍLIA SALAZAR
MENDONÇA;

MOÇÃO::CONGRATULAÇÃO 101/2025 - VERª VANILDA LOPES DOS SANTOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, POR MEIO DESTA, APRESENTA
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO SENHOR CARLOS HENRIQUE DA SILVA, 33 ANOS,
NATURAL DE CAMPO GRANDE – MS, FILHO DE SILENE DOS SANTOS DA SILVA E ANTONIO
CARLOS FERREIRA DA SILVA, PELO DESTAQUE EM SUA TRAJETÓRIA ACADÊMICA,
PROFISSIONAL E PESSOAL. CARLOS HENRIQUE INICIOU SUA CARREIRA EM SÃO GABRIEL
DO OESTE, ONDE ATUOU POR CINCO ANOS NA AURORA COOP E, POSTERIORMENTE, NA
EMPRESA CASTILINE, ATÉ 2022. NESSE MESMO ANO, MUDOU-SE PARA RIO VERDE DE
MATO GROSSO, ONDE EXERCEU A FUNÇÃO DE GERENTE DA LOJA MAX 10, DEMONSTRANDO
COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE. EM 2023, INGRESSOU NO CURSO DE ENGENHARIA
DE PESCA NO INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS) – CAMPUS COXIM.
SUA DEDICAÇÃO AOS ESTUDOS O LEVOU A SE DESTACAR COMO PRIMEIRO COLOCADO DE
SUA TURMA, SENDO CONTEMPLADO COM UMA VIAGEM EM NAVIO DE ESTUDOS
OCEÂNICOS, REALIZADA EM JULHO DE 2025. ATUALMENTE, CARLOS HENRIQUE TRABALHA
NO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS (CEM), ONDE DESENVOLVE UM EXCELENTE
TRABALHO E OFERECE ATENDIMENTO DE EXCELÊNCIA, SENDO RECONHECIDO PELA
POSTURA ÉTICA E ATENÇÃO COM TODOS AO SEU REDOR. CASADO DESDE ABRIL DE 2022
COM ÉDER DE MELLO, CONSTRUIU UMA RELAÇÃO BASEADA EM PARCERIA, CUMPLICIDADE
E APOIO FAMILIAR. CARLOS HENRIQUE É EXEMPLO DE DETERMINAÇÃO, DEDICAÇÃO E
COMPROMISSO COM O DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E PESSOAL.
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